
REQUERIMENTO Nº , DE 2023

(Do Sr. Deputado Federal MAURICIO MARCON)

Requer sejam prestadas,  pelo Exmo. Sr. Ministro
de  Estado  da  Fazenda,  Fernando  Haddad,
informações concernentes ao reajuste das faixas de
incidência do IRPF.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50 da Constituição Federal, e arts. 115 e 116 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  que sejam prestadas,  pelo Exmo.  Sr.
Ministro  de  Estado  da  Fazenda,  Fernando  Haddad,  informações  concernentes  ao
reajuste das faixas de incidência do IRPF.

Nesses termos, requisita-se:

1. Considerando o disposto reiteradas vezes por Luiz Inácio Lula da Silva na
campanha  eleitoral  das  eleições  majoritárias  do  ano  de  2022,  no  que
concerne à expansão da faixa de isenção do Imposto de Renda Pessoa Física
(IRPF),  pergunta-se:  qual  é  a  real  viabilidade  de  expansão  da  faixa  de
isenção do imposto mencionado supra ao patamar de R$5000,00 (cinco mil
reais)?

2. Qual é o prazo estimado para a implementação da majoração da isenção do
IRPF ao patamar de R$5.000,00 (cinco mil reais)?

3. O compromisso de campanha de elevar o valor da faixa de isenção do IRPF
ao patamar de R$5.000,00 (cinco mil reais) será mantido?
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JUSTIFICAÇÃO

A campanha  eleitoral  das  eleições  majoritárias  de  2022  restou  marcada  por
inúmeras promessas, promessas estas de naturezas e magnitudes múltiplas, prolatadas
por aqueles que lograram êxito ao avançar ao segundo turno do pleito.

Dentre todos os compromissos assumidos, o de atualizar a faixa de isenção do
IRPF, majorando-a ao patamar de R$5.000,00 (cinco mil reais), foi, indubitavelmente,
um dos maiores responsáveis pelo resultado final do pleito.

Este requerimento visa, basicamente, esclarecer se realmente há viabilidade para
a implementação da medida, uma vez que amplamente divulgada e defendida pela atual
Administração durante o período eleitoral. Visa, ainda, esclarecer qual é o prazo para a
implementação  do  supracitado  compromisso  eleitoral  e  se  o  mesmo  será  de  fato
mantido.

Em  vista  desta  justificação  e,  não  obstante,  do  nítido  interesse  social  dos
questionamentos, solicito a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2022.

Deputado Federal Mauricio Marcon
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